
MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Processo Digital

Relatório Analítico

Pág 1 / 4

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591201-1559-HYNTDHCTLNVLB-0 - Emitido por: LISANDRO JOSE LORENA PINTO 23/04/2025 16:08:45 -03:00

Processo Nº 5072 / 2025 - [Tramitando]
Código Verificador: 5I5BK1H7
Requerente: NEUSA HEUKO SWAROWSKI
Detalhes: REQUERIMENTO Nº 08/2025.
Rio Negro, PR, 24 de Fevereiro  de 2025
Ementa: Solicitação de Informações ao Executivo Municipal sobre o Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro.
A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e com base no que estabelece o Artigo 109, Inciso X do Regimento 
Interno, vem requerer à Mesa Diretora desta Casa de Leis, o encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre o 
Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro. 
Justificativa:  Recebi vários questionamentos da população em geral de Rio Negro , durante a Pandemia COVID, que foram reiterados agora. 
Importante destacar que a Transparência na Gestão Pública, além de ser uma Obrigação Constitucional, conforme seu artigo 37 da Constituição 
Federal que diz "A Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos poderes da União , dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,MORALIDADE , PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA" ... Desta forma permite  que com a 
análise de ações tomadas no passado , corretas ou eventualmente equivocadas, ajudam a corrigir os rumos da Administração Pública no presente e 
para o futuro. Garantindo sempre que o Cidadão Rio-negrenses tenha os melhores serviços prestados com a máxima eficiência dos gastos públicos.
 Assim solicito as seguintes informações :
1- Quanto ingressou na Prefeitura de recursos oriundos de auxílio para o combate da Pandemia COVID dos Governo FEDERAL, ESTADUAL ,bem 
como  de FUNDOS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS?
2-Que sejam fornecidos os respectivos Balancetes e as respectivas Licitações referentes aos gastos com a Pandemia COVID.
3-Quantos munícipes foram atendidos durante o período da Pandemia COVID ?
4- Quantos munícipes vieram a óbito  no referido período ?
5-A Prefeitura Municipal repassou ao Hospital Bom Jesus referente ao período do COVID qual valor financeiro ?
6-Qual foi a remuneração total percebida durante a Pandemia COVID do  Médico responsável Dr Rodrigo Gondro e Equipe ?
7- Qual foi o gasto total em medicamentos e insumos médicos ?
8- Os respectivos  medicamentos foram fornecidos gratuitamente a população ?
9- A Secretaria Municipal de Saúde poderia informar quantas pessoas permanecem em tratamento eventualmente devido às sequelas da COVID?
Todas as famílias rio-negrenses sofreram de forma direta ou indireta durante o período da Pandemia COVID,e por isso é necessário a devida 
publicidade dos gastos públicos efetuados durante aquele trágico período.
Atenciosamente,
NEUSA HEUKO SWAROWSKI - CIDADANIA
VEREADORA
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/2518
Assunto: GABINETE DO PREFEITO
Subassunto: Requerimento
Procurador: LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Previsão: 28/03/2025
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Of. Nº 025-2025 - CMRN.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 26/02/2025
Requerimento 08-25.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 26/02/2025
Comprovante de Abertura do Processo - 84794.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 26/02/2025
Termo de Recebimento - Mov 11.pdf JANETE SCHELBAUER 27/03/2025
Guia de Movimentação - Mov 12.pdf JANETE SCHELBAUER 27/03/2025
Termo de Recebimento - Mov 13.pdf ROSANA APARECIDA DA SILVA 27/03/2025
Guia de Complemento - Mov 15.pdf LISANDRO JOSE LORENA PINTO 11/04/2025
Resposta item 6.pdf ROSANA APARECIDA DA SILVA 14/04/2025
Resposta Item 2.pdf ROSANA APARECIDA DA SILVA 14/04/2025
Ofício nº 079-2025 Resposta Requerimento 008-2025-CMRN.pdf MAYRA LUANA KONELL 15/04/2025
Ofício 006-2025 - Vigilância Epidemiológica - Resposta Requerimento nº 
008-2025.pdf

ROSANA APARECIDA DA SILVA 15/04/2025

Processo Digital 7654 - Resposta Requerimento 08-2025 CMRN.pdf ROSANA APARECIDA DA SILVA 15/04/2025
Processo Digital 7648 -Resposta Requerimento 082025 CMRN.pdf ROSANA APARECIDA DA SILVA 15/04/2025
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Histórico
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 26/02/2025 10:42 Entrada: 26/02/2025 10:42:00
Usuário: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH

Observação: REQUERIMENTO Nº 08/2025. Rio Negro, PR, 24 de Fevereiro de 2025 Ementa: Solicitação de Informações ao Executivo 
Municipal sobre o Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro. A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições regimentais e com base no que estabelece o Artigo 109, Inciso X do Regimento Interno, vem requerer à 
Mesa Diretora desta Casa de Leis, o encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre o 
Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro. Justificativa: Recebi vários questionamentos da população em 
geral de Rio Negro , durante a Pandemia COVID, que foram reiterados agora. Importante destacar que a Transparência na 
Gestão Pública, além de ser uma Obrigação Constitucional, conforme seu artigo 37 da Constituição Federal que diz "A 
Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos poderes da União , dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,MORALIDADE , PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA" ... Desta 
forma permite que com a análise de ações tomadas no passado , corretas ou eventualmente equivocadas, ajudam a corrigir 
os rumos da Administração Pública no presente e para o futuro. Garantindo sempre que o Cidadão Rio-negrenses tenha os 
melhores serviços prestados com a máxima eficiência dos gastos públicos. Assim solicito as seguintes informações : 1- 
Quanto ingressou na Prefeitura de recursos oriundos de auxílio para o combate da Pandemia COVID dos Governo 
FEDERAL, ESTADUAL ,bem como de FUNDOS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS? 2-Que sejam fornecidos os respectivos 
Balancetes e as respectivas Licitações referentes aos gastos com a Pandemia COVID. 3-Quantos munícipes foram 
atendidos durante o período da Pandemia COVID ? 4- Quantos munícipes vieram a óbito no referido período ? 5-A Prefeitura 
Municipal repassou ao Hospital Bom Jesus referente ao período do COVID qual valor financeiro ? 6-Qual foi a remuneração 
total percebida durante a Pandemia COVID do Médico responsável Dr Rodrigo Gondro e Equipe ? 7- Qual foi o gasto total 
em medicamentos e insumos médicos ? 8- Os respectivos medicamentos foram fornecidos gratuitamente a população ? 9- A 
Secretaria Municipal de Saúde poderia informar quantas pessoas permanecem em tratamento eventualmente devido às 
sequelas da COVID? Todas as famílias rio-negrenses sofreram de forma direta ou indireta durante o período da Pandemia 
COVID,e por isso é necessário a devida publicidade dos gastos públicos efetuados durante aquele trágico período. 
Atenciosamente, NEUSA HEUKO SWAROWSKI - CIDADANIA VEREADORA Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/
materia/2518

Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 26/02/2025 10:42 Entrada: 27/02/2025 09:14
Movimentado por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA

Observação: REQUERIMENTO Nº 08/2025. Rio Negro, PR, 24 de Fevereiro de 2025 Ementa: Solicitação de Informações ao Executivo 
Municipal sobre o Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro. A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições regimentais e com base no que estabelece o Artigo 109, Inciso X do Regimento Interno, vem requerer à 
Mesa Diretora desta Casa de Leis, o encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre o 
Período da Pandemia COVID no Município de Rio Negro. Justificativa: Recebi vários questionamentos da população em 
geral de Rio Negro , durante a Pandemia COVID, que foram reiterados agora. Importante destacar que a Transparência na 
Gestão Pública, além de ser uma Obrigação Constitucional, conforme seu artigo 37 da Constituição Federal que diz "A 
Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos poderes da União , dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,MORALIDADE , PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA" ... Desta 
forma permite que com a análise de ações tomadas no passado , corretas ou eventualmente equivocadas, ajudam a corrigir 
os rumos da Administração Pública no presente e para o futuro. Garantindo sempre que o Cidadão Rio-negrenses tenha os 
melhores serviços prestados com a máxima eficiência dos gastos públicos. Assim solicito as seguintes informações : 1- 
Quanto ingressou na Prefeitura de recursos oriundos de auxílio para o combate da Pandemia COVID dos Governo 
FEDERAL, ESTADUAL ,bem como de FUNDOS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS? 2-Que sejam fornecidos os respectivos 
Balancetes e as respectivas Licitações referentes aos gastos com a Pandemia COVID. 3-Quantos munícipes foram 
atendidos durante o período da Pandemia COVID ? 4- Quantos munícipes vieram a óbito no referido período ? 5-A Prefeitura 
Municipal repassou ao Hospital Bom Jesus referente ao período do COVID qual valor financeiro ? 6-Qual foi a remuneração 
total percebida durante a Pandemia COVID do Médico responsável Dr Rodrigo Gondro e Equipe ? 7- Qual foi o gasto total 
em medicamentos e insumos médicos ? 8- Os respectivos medicamentos foram fornecidos gratuitamente a população ? 9- A 
Secretaria Municipal de Saúde poderia informar quantas pessoas permanecem em tratamento eventualmente devido às 
sequelas da COVID? Todas as famílias rio-negrenses sofreram de forma direta ou indireta durante o período da Pandemia 
COVID,e por isso é necessário a devida publicidade dos gastos públicos efetuados durante aquele trágico período. 
Atenciosamente, NEUSA HEUKO SWAROWSKI - CIDADANIA VEREADORA Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/
materia/2518

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Usuário Destino: GEOVAN DA SILVA
Saída: 27/02/2025 09:15 Entrada: 27/02/2025 13:42

Movimentado por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA Recebido por: GEOVAN DA SILVA
Observação: Encaminho ao secretário de Planejamento para conhecimento. Atenciosamente

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 27/02/2025 13:42 Entrada: 10/03/2025 22:14
Movimentado por: GEOVAN DA SILVA Recebido por: MAYRA LUANA KONELL

Observação: Segue solicitação.
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Histórico
Setor: ASSESSORIA FINANCEIRA E DE RECURSOS - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: ASSESSORIA FINANCEIRA E DE RECURSOS - 
SAÚDE - SMS

Usuário Destino: JANETE SCHELBAUER
Saída: 18/03/2025 16:10 Entrada: 27/03/2025 08:11

Movimentado por: ROSANA APARECIDA DA SILVA Recebido por: JANETE SCHELBAUER
Observação: Segue para análise

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: ASSESSORIA FINANCEIRA E DE RECURSOS - 
SAÚDE - SMS

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Usuário Destino: ROSANA APARECIDA DA SILVA
Saída: 27/03/2025 08:12 Entrada: 27/03/2025 09:20

Movimentado por: JANETE SCHELBAUER Recebido por: ROSANA APARECIDA DA SILVA
Observação: Segue para solicitação das informações aos setores responsáveis

Paralisado
Data: 27/03/2025 09:21 Usuário: ROSANA APARECIDA DA SILVA

Complemento: Aguardando informações.
Complemento

Data: 11/04/2025 14:31 Usuário: LISANDRO JOSE LORENA PINTO
Observação: Complementação por solicitação da Vereadora, diante o prazo decorrido: 

"Conforme consta do trâmite no Processo Digital nº 5072/2025 (comprovante em anexo) o Requerimento nº 08/2025, de 
autoria de Vereador, datado de 28 de fevereiro de 2025, foi protocolado junto ao Executivo Municipal no dia 26/02/2025, às 
10h42, tendo sido recebido pelo Gabinete em 27/02/2025 e, na mesma data, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde.

Contudo, apesar de a ciência do recebimento ter ocorrido apenas em 10/03/2025, o referido Requerimento permaneceu em 
análise até 27/03/2025, a partir de quando não houve qualquer movimentação, resposta ou manifestação formal até a presente 
data, resultando em um lapso de 40 (quarenta) dias desde o protocolo inicial, sem justificativa ou devolutiva oficial.

Ressalte-se que a solicitação em questão está amparada pelo Art. 109, inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
(Resolução nº 04/2022), e a obrigação de resposta por parte do Poder Executivo encontra-se disciplinada no Art. 219 do 
mesmo diploma legal, conforme transcrição abaixo:

Art. 219 - A Câmara poderá optar pelo pedido de informações ao(à) Prefeito(a) por escrito, caso em que o ofício do(a) 
Presidente da Câmara será redigido contendo os quesitos necessários à elucidação dos fatos.
Parágrafo único - O(a) Prefeito(a) deverá responder às informações, observado o prazo indicado na Lei Orgânica do Município, 
ou, se esta for omissa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação justificada do 
mesmo.

Em consulta à Lei Orgânica Municipal, verificou-se o disposto no inciso XI do Art. 61, que estabelece:

Art. 61, XI - Prestar, no prazo de trinta dias, as informações solicitadas pela Câmara.
(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10)

Diante do exposto, verifica-se aparente descumprimento dos prazos legais e regimentais, o que pode ensejar 
responsabilização, conforme prevê o Art. 220 do Regimento Interno, nos casos de recusa, omissão ou demora injustificada no 
fornecimento das informações requeridas.

Dessa forma, requer-se manifestação imediata do setor competente quanto:

à eventual necessidade de prorrogação de prazo, com a devida justificativa formal, ou

à apresentação tempestiva das informações solicitadas, com a urgência que o caso requer, em respeito ao princípio da 
colaboração entre os Poderes, nos termos do ordenamento jurídico vigente.

Atenciosamente,
  

NEUSA HEUKO SWAROWSKI
	Vereadora

Solicitamos análise da complemento.

Setor: Usuário destino não possui Centro de Custo relacionado

Reabertura: 15/04/2025 08:35
Observação: Reabrir
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Histórico
Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Usuário Destino: ROSANA APARECIDA DA SILVA
Saída: 15/04/2025 08:35 Entrada: 15/04/2025 08:36

Movimentado por: ROSANA APARECIDA DA SILVA Recebido por: ROSANA APARECIDA DA SILVA
Observação: Reabrir

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Usuário Destino: GEOVAN DA SILVA
Saída: 15/04/2025 08:50 Entrada: 16/04/2025 08:03

Movimentado por: ROSANA APARECIDA DA SILVA Recebido por: GEOVAN DA SILVA
Observação: Segue a pedido da Secretária Sra. Mayra Luana, o ofício nº 079/2025 e relatórios em anexo, referente a resposta do 

Requerimento nº 08/2025, para seu conhecimento .
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Usuário Destino: LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Saída: 16/04/2025 08:03 Entrada:  

Movimentado por: GEOVAN DA SILVA Recebido por:
Observação: Segue retorno ao requerimento.


